LEI Nº 2.224 /2013
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 53.551,92 (Cinquenta três mil quinhentos e cinquenta um reais noventa e dois centavos) e dá outras providências.

 HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2013, crédito especial de R$ 53.551,92 (Cinquenta três mil quinhentos e cinquenta um reais noventa dois centavos), de acordo com as seguintes especificações:

06– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- MDE
12 0361 0900 2,023 – Manutenção Atividades Administrativas Secretaria de Educação
	(           ) 4490 52 00 – Equipamento e Material Permanente (1148) (E)............R$      551,92


05 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
0502 – MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
26 0782 2200  Projeto Ampliação de  Ponte Rio Piratini
	(           ) 4490 51 00 Obras e Instalações (0001) (R)..........................................R$ 53.000,00


                         Art. 2º. O valor de R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais) será coberto através da redução das seguintes rubricas orçamentárias:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
0502 – MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
26 0782 2200 2,105 -  Recuperação e Manutenção de Obras e Estradas
	( 0103 ) 31 90 11 00 Vencimento e Vantagens Fixas (0001) (R)........................R$ 53.000,00


                         Art. 3º. O valor de R$ 551,92(quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos) será coberto através do Excesso de Arrecadação em 2013 nas seguintes fontes de recursos:

	Recurso vinculado 1148 – Alienação Veículos Educação.......................................R$  551,92


 Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                         SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 03 de dezembro de 2013
Hilário Casarin
Prefeito Municipal
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